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第 84/2023號行政長官批示

18/2022

18/2022

 

第 85/2023號行政長官批示

18/2022

18/2022

Despacho do Chefe do Executivo n.º 84/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 29.º da Lei n.º 18/2022 (Regime jurídico da reno-
vação urbana), o Chefe do Executivo manda:

1. É designado o Centro de Arbitragem da Associação dos 
Advogados de Macau como a instituição de arbitragem res-
ponsável pelo processo de arbitragem necessária prevista na 
Lei n.º 18/2022.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

13 de Junho de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 85/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 4 do artigo 29.º da Lei n.º 18/2022 (Regime jurídico da reno-
vação urbana), o Chefe do Executivo manda:

1. Os honorários dos árbitros e os encargos de adminis-
tração do processo de arbitragem necessária previstos na 
Lei n.º 18/2022 são fixados das seguintes formas:

1) Tratando-se de processo arbitral para a adesão coerciva à 
reconstrução, os honorários dos árbitros e os encargos de ad-
ministração são fixados por cada fracção autónoma em relação 
à qual foi apresentado o pedido, no montante de 9 200 pata-
cas, do qual 2 500 patacas constituem honorários do árbitro 
presidente, 1 250 patacas constituem honorários de cada um 
dos dois co-árbitros e 4 200 patacas constituem encargos de 
administração, sendo o montante total dos encargos de cada 
processo de arbitragem igual à soma das despesas relativas às 
fracções autónomas em relação às quais foi apresentado o pe-
dido;

2) Tratando-se de processo arbitral sobre os litígios relati-
vos à execução do acordo de reconstrução, os honorários dos 
árbitros e encargos de administração de cada processo de 
arbitragem são calculados de acordo com o anexo ao presente 
despacho, do qual faz parte integrante, sendo o valor do litígio 
igual à soma dos interesses económicos correspondentes ao pe-
dido apresentado pelo demandante e, se houver, dos interesses 
económicos correspondentes ao pedido reconvencional apre-
sentado pelo demandado.

2. Os encargos da arbitragem são pagos pela parte vencida e, 
sendo várias as partes vencidas, a responsabilidade pelos res-
pectivos encargos é repartida em partes iguais entre elas, sen-
do, no caso referido no n.º 5, a repartição efectuada por acordo 
entre as partes e, na falta deste acordo ou caso uma delas esteja 
isenta do pagamento dos encargos da arbitragem, pelo tribunal 
arbitral o qual determina a proporção de pagamento de cada 
parte.


